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II 

(Mitteilungen) 

MITTEILUNGEN DER ORGANE UND EINRICHTUNGEN DER EUROPÄISCHEN 
UNION 

KOMMISSION 

Genehmigung staatlicher Beihilfen gemäß den Artikeln 87 und 88 des EG-Vertrags 

Vorhaben, gegen die von der Kommission keine Einwände erhoben werden 

(Text von Bedeutung für den EWR) 

(2009/C 109/01) 

Datum der Annahme der Entscheidung 23.2.2009 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe(n) N 461/08 

Mitgliedstaat Österreich 

Region — 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) Bundesgesetz, mit dem Bestimmungen auf dem Gebiet der Kraft-Wärme- 
Kopplung neu erlassen werden (KWK-Gesetz) 

Rechtsgrundlage Bundesgesetz, mit dem Bestimmungen auf dem Gebiet der Kraft Wärme- 
Kopplung neu erlassen werden, in der Fassung des BGBl I Nr. 111/2008 

Art der Beihilfe Beihilferegelung 

Ziel Umweltschutz 

Form der Beihilfe Zuschuss 

Haushaltsmittel Geplante Jahresausgaben 30 Mio. EUR 
Gesamtbetrag der vorgesehenen Beihilfe 180 Mio. EUR 

Beihilfehöchstintensität 60 % 

Laufzeit 2009—2014 

Wirtschaftssektoren Energie 

Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit 

Sonstige Angaben — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm
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Datum der Annahme der Entscheidung 17.3.2009 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe(n) N 481/2008 

Mitgliedstaat Deutschland 

Region Bayern 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) Clusterfonds Innovation GmbH & Co. KG (Risikokapitalfonds) 

Rechtsgrundlage Gesellschaftsvertrag der Clusterfonds Innovation GmbH & Co. 
KG, Beteiligungsgrundsätze der Clusterfonds Innovation 
GmbH & Co. KG, Geschäftsordnung für den Beteiligungsausschuss der 
Clusterfonds GmbH & Co. KG 

Art der Beihilfe Beihilferegelung 

Ziel Risikokapital, Forschung und Entwicklung, Kleine und mittlere 
Unternehmen 

Form der Beihilfe Bereitstellung von Risikokapital 

Haushaltsmittel Gesamtbetrag der vorgesehenen Beihilfe 30 Mio. EUR 

Beihilfehöchstintensität — 

Laufzeit bis zum 31.12.2014 

Wirtschaftssektoren Alle Sektoren 

Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde LfA Förderbank Bayern 
Königinstraße 17 
80539 München 
DEUTSCHLAND 

Sonstige Angaben: — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm 

Datum der Annahme der Entscheidung 24.3.2009 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe N 511/08 

Mitgliedstaat Deutschland 

Region Brandenburg 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) Risikokapitalfonds BFB II 

Rechtsgrundlage Haushaltsordnung des Landes Brandenburg mit den zugehörigen Ver
waltungsvorschriften in der Fassung vom 21. April 1999 

Art der Beihilfe Beihilferegelung
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Ziel Risikokapital, Regionale Entwicklung 

Form der Beihilfe Bereitstellung von Risikokapital 

Haushaltsmittel Gesamtbetrag der vorgesehenen Beihilfe 30 Mio. EUR 

Beihilfehöchstintensität — 

Laufzeit bis zum 31.12.2013 

Wirtschaftssektoren Alle Sektoren 

Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde Ministerium für Wirtschaft des Landes Brandenburg 
Heinrich-Mann-Allee 107 
14473 Potsdam 
DEUTSCHLAND 

Sonstige Angaben — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm 

Datum der Annahme der Entscheidung 26.3.2009 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe N 590/08 

Mitgliedstaat Vereinigtes Königreich 

Region Scotland 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) Renewables Obligation (Scotland) 

Rechtsgrundlage 32 Electricity Act 1989, as amended by Energy Act 2004. 
Currently subject to amendment by the Energy Bill 2008. 
Implemented by Renewables Obligation Order 2006 (No 1004), amen
ded by Renewables Obligation Order 2006 (Amendment) Order 2007 
(No 1078). 

Art der Beihilfe Beihilferegelung 

Ziel Umweltschutz, Energieeinsparung 

Form der Beihilfe Transaktion nicht zu Marktbedingungen 

Haushaltsmittel Geplante Jahresausgaben 37 Mio. GBP 

Beihilfehöchstintensität — 

Laufzeit 1.4.2009—31.3.2015 

Wirtschaftssektoren Energie
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Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde Department for Business, Enterprise and Regulatory Reform 
1 Victoria Street 
London SW1H 0ET 
UNITED KINGDOM 

Sonstige Angaben — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm 

Datum der Annahme der Entscheidung 18.12.2008 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe N 602/08 

Mitgliedstaat Belgien 

Region — 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) KBC 

Rechtsgrundlage Term Sheet 

Art der Beihilfe Einzelbeihilfe 

Ziel Behebung einer beträchtlichen Störung im Wirtschaftsleben 

Form der Beihilfe andere Formen der Kapitalintervention 

Haushaltsmittel 3 500 Mio. EUR 

Beihilfehöchstintensität — 

Laufzeit Tritt am 19.12.2008 in Kraft 

Wirtschaftssektoren Finanzmittler 

Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde Etat belge/Belgische Staat 

Sonstige Angaben — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm
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Genehmigung staatlicher Beihilfen gemäß den Artikeln 87 und 88 des EG-Vertrags 

Vorhaben, gegen die von der Kommission keine Einwände erhoben werden 

(Text von Bedeutung für den EWR) 

(2009/C 109/02) 

Datum der Annahme der Entscheidung 24.3.2009 

Referenz-Nummer der staatlichen Beihilfe NN 73/08 (ex N 240/08) 

Mitgliedstaat Ungarn 

Region Minden régió 

Titel (und/oder Name des Begünstigten) MÁV Zrt. MÁV-TRAKCIÓ Zrt. 

Rechtsgrundlage 2185/2005. (IX. 9.) Korm. határozat a vasúti közlekedéspolitika straté
giai kérdéseiről 1027/2008. (V. 8.) Korm. határozat a MÁV Zrt. és a 
MÁV-TRAKCIÓ Zrt. közötti hitelátvállalásokról és a hitelátvállalások 
miatt szükséges, egyes kezességvállalásról rendelkező kormányhatároza
tok módosításáról 

Ziel Förderung der Interoperabilität 

Art der Beihilfe Ad-hoc-Beihilfe 

Form der Beihilfe Garantie 

Beihilfehöchstintensität 1,46 % 

Laufzeit Bis 17. Dezember 2018 

Wirtschaftssektoren Verkehr 

Name und Anschrift der Bewilligungsbehörde Pénzügyminisztérium 
József nádor tér 2—4 
1051 Budapest 
MAGYARORSZÁG/HUNGARY 

Sonstige Angaben — 

Die rechtsverbindliche(n) Sprachfassung(en) der Entscheidung, aus der/denen alle vertraulichen Angaben 
gestrichen sind, finden Sie unter: 

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/index.htm
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Keine Einwände gegen einen angemeldeten Zusammenschluss 

(Sache COMP/M.5477 — Votorantim/Aracruz) 

(Text von Bedeutung für den EWR) 

(2009/C 109/03) 

Am 20 April 2009 hat die Kommission entschieden, keine Einwände gegen den obengenannten ange
meldeten Zusammenschluss zu erheben und ihn insofern für mit dem Gemeinsamen Markt vereinbar zu 
erklären. Diese Entscheidung stützt sich auf Artikel 6 Absatz 1 Buchstabe b der Ratsverordnung (EG) 
Nr. 139/2004. Der vollständige Text der Entscheidung ist nur auf Englisch erhältlich und wird nach 
Herausnahme eventuell darin enthaltener Geschäftsgeheimnisse veröffentlicht. Er ist erhältlich: 

— auf der Europa-Wettbewerb-Website (http://ec.europa.eu/comm/competition/mergers/cases/). Diese 
Website ermöglicht, einzelne Entscheidungen der Fusionskontrolle aufzufinden, einschließlich 
Suchmöglichkeiten nach Unternehmen, Fallnummer, Datum und Sektor, 

— in elektronischem Format auf der EUR-Lex Website unter der Dokumentennummer 32009M5477. 
EUR-Lex ist der Online-Zugang für das Gemeinschaftsrecht (http://eur-lex.europa.eu/en/index.htm). 

Keine Einwände gegen einen angemeldeten Zusammenschluss 

(Sache COMP/M.5445 — Mytilineos/Motor Oil/Corinthos Power) 

(Text von Bedeutung für den EWR) 

(2009/C 109/04) 

Am 30. März 2009 hat die Kommission entschieden, keine Einwände gegen den obengenannten 
angemeldeten Zusammenschluss zu erheben und ihn insofern für mit dem Gemeinsamen Markt vereinbar 
zu erklären. Diese Entscheidung stützt sich auf Artikel 6 Absatz 1 Buchstabe b der Ratsverordnung (EG) 
Nr. 139/2004. Der vollständige Text der Entscheidung ist nur auf Englisch erhältlich und wird nach 
Herausnahme eventuell darin enthaltener Geschäftsgeheimnisse veröffentlicht. Er ist erhältlich: 

— auf der Europa-Wettbewerb-Website (http://ec.europa.eu/comm/competition/mergers/cases/). Diese 
Website ermöglicht, einzelne Entscheidungen der Fusionskontrolle aufzufinden, einschließlich 
Suchmöglichkeiten nach Unternehmen, Fallnummer, Datum und Sektor, 

— in elektronischem Format auf der EUR-Lex Website unter der Dokumentennummer 32009M5445. 
EUR-Lex ist der Online-Zugang für das Gemeinschaftsrecht (http://eur-lex.europa.eu).
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IV 

(Informationen) 

INFORMATIONEN DER ORGANE UND EINRICHTUNGEN DER 
EUROPÄISCHEN UNION 

KOMMISSION 

Euro-Wechselkurs ( 1 ) 

12. Mai 2009 

(2009/C 109/05) 

1 Euro = 

Währung Kurs 

USD US-Dollar 1,3683 

JPY Japanischer Yen 132,90 

DKK Dänische Krone 7,4485 

GBP Pfund Sterling 0,89340 

SEK Schwedische Krone 10,6218 

CHF Schweizer Franken 1,5088 

ISK Isländische Krone 

NOK Norwegische Krone 8,7510 

BGN Bulgarischer Lew 1,9558 

CZK Tschechische Krone 26,744 

EEK Estnische Krone 15,6466 

HUF Ungarischer Forint 278,78 

LTL Litauischer Litas 3,4528 

LVL Lettischer Lat 0,7091 

PLN Polnischer Zloty 4,3860 

RON Rumänischer Leu 4,1533 

TRY Türkische Lira 2,1349 

Währung Kurs 

AUD Australischer Dollar 1,7858 

CAD Kanadischer Dollar 1,5865 

HKD Hongkong-Dollar 10,6045 

NZD Neuseeländischer Dollar 2,2555 

SGD Singapur-Dollar 1,9923 

KRW Südkoreanischer Won 1 694,60 

ZAR Südafrikanischer Rand 11,5129 

CNY Chinesischer Renminbi Yuan 9,3340 

HRK Kroatische Kuna 7,3510 

IDR Indonesische Rupiah 14 171,36 

MYR Malaysischer Ringgit 4,8062 

PHP Philippinischer Peso 64,443 

RUB Russischer Rubel 43,8935 

THB Thailändischer Baht 47,282 

BRL Brasilianischer Real 2,8039 

MXN Mexikanischer Peso 18,0274 

INR Indische Rupie 67,4810

DE 13.5.2009 Amtsblatt der Europäischen Union C 109/7 

( 1 ) Quelle: Von der Europäischen Zentralbank veröffentlichter Referenz-Wechselkurs.



V 

(Bekanntmachungen) 

VERWALTUNGSVERFAHREN 

EUROPÄISCHES AMT FÜR PERSONALAUSWAHL (EPSO) 

BEKANNTMACHUNG EINES ALLGEMEINEN AUSWAHLVERFAHRENS EPSO/AD/173/09 

(2009/C 109/06) 

Das Amt für Personalauswahl der Europäischen Gemeinschaften (EPSO) führt das allgemeine Auswahlver
fahren EPSO/AD/173/09 für die Einstellung von Konferenzdolmetschern (AD 5/AD 7) estonischer Sprache 
durch. 

Die Bekanntmachung des Auswahlverfahrens wird ausschließlich in estonischer Sprache im Amtsblatt 
C 109 A vom 13. Mai 2009 veröffentlicht. 

Weitere Informationen befinden sich auf der EPSO-Website http://eu-careers.eu
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VERFAHREN ZUR DURCHFÜHRUNG DER WETTBEWERBSPOLITIK 

KOMMISSION 

STAATLICHE BEIHILFEN — PORTUGAL 

Staatliche Beihilfe C 3/09 (ex NN 41 A-B/03) 

Beihilfen für Abholung, Abtransport, Behandlung und Beseitigung von Schlachtabfällen 

Aufforderung zur Abgabe einer Stellungnahme gemäß Artikel 88 Absatz 2 EG-Vertrag 

(2009/C 109/07) 

Mit Schreiben vom 28. Januar 2009, das nachstehend in der verbindlichen Sprachfassung abgedruckt ist, hat 
die Kommission Portugal ihren Beschluss mitgeteilt, wegen der vorerwähnten Beihilfe das Verfahren nach 
Artikel 88 Absatz 2 EG-Vertrag einzuleiten. 

Die Beteiligten sind aufgefordert, ihre Stellungnahme innerhalb eines Monats nach dem Datum dieser 
Veröffentlichung an folgende Anschrift zu richten: 

European Commission 
Directorate-General for Agriculture and Rural Development 
Directorate M. Agricultural legislation 
Unit M.2. Conditions of competition 
Rue de la Loi/Wetstraat, 130 5/94A 
1049 Bruxelles/Brussels 
BELGIQUE/BELGIË 
Fax: + 32 2 2967672 

Alle Stellungnahmen werden Portugal übermittelt. Die Beteiligten können unter Angabe von Gründen 
schriftlich beantragen, dass ihre Identität nicht bekannt gegeben wird. 

ZUSAMMENFASSUNG 

1. VERFAHREN 

(1) Aufgrund einer Beschwerde aus dem Jahr 2002 hatte die 
Kommission an Portugal mehrere Auskunftsersuchen ge
richtet. Nachdem auf das letzte Auskunftsersuchen keine 
Antwort einging, forderte die Kommission Portugal mit 
der Entscheidung vom 21. Februar 2006 ( 1 ) auf, ihr alle 
angeforderten Informationen zu übermitteln, und behielt 
sich das Recht vor, das Verfahren nach Artikel 88 Absatz 
2 EG-Vertrag einzuleiten, sollten die portugiesischen Be
hörden nicht reagieren (siehe Ziffer 80 der Aufforderung 
zur Auskunftserteilung). 

(2) Auf die Aufforderung zur Auskunftserteilung vom 21. Feb
ruar 2006 ist bis heute keine Antwort eingegangen. Die 
Kommission hat somit weiterhin Zweifel an der Rechtmä
ßigkeit der fraglichen Maßnahmen und beschließt daher, 
das Verfahren nach Artikel 88 Absatz 2 EG-Vertrag einzu
leiten. 

2. BESCHREIBUNG 

(3) Nach den der Kommission vorliegenden Informationen 
übernimmt der portugiesische Staat seit 1998 sämtliche 
Kosten der Abholung, Verarbeitung und Beseitigung von 
Schlachtabfällen von Säugetieren und Geflügel, um die Fol
gen der Maßnahmen zur Bekämpfung der bovinen spongi
formen Rinderenzephalopathie (BSE) abzufedern. 

(4) Seit Oktober 2002, dem Datum des Inkrafttretens des Ge
setzesdekrets 197/2002 ( 2 ) werden die Kosten der Abho
lung, Verarbeitung und Beseitigung von Schlachtabfällen 
von Säugetieren und Geflügel über die Einnahmen aus ei
ner steuerähnlichen Abgabe finanziert, die bei den 
Schlachthöfen, den Einführern von nicht entbeintem Rind
fleisch und Schweinefleisch sowie bei den innergemein
schaftlichen Marktbeteiligten, d. h. den Händlern/Empfän
gern von nicht entbeintem Rindfleisch und Schweinefleisch 
erhoben werden.
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( 1 ) Entscheidung K(2006) 576, die Portugal mit Schreiben SG(2006) 
D/200772 vom 21. Februar 2006 übermittelt wurde. 

( 2 ) Diario de Republica I Reihe A — Nr. 222 vom 25. September 2002, 
S. 6535.



(5) Alle Abgaben werden unter Umkehrung der Steuerschuld
nerschaft an eine öffentliche Einrichtung, das Instituto Na
cional de Intervencão e Garantia Agrícola („INGA“), ent
richtet. 

(6) Gemäß Artikel 5 des Gesetzesdekrets 197/2002 ist das 
INGA für die Kontrolle der Abgabenzahlungen durch die 
Schlachthöfe zuständig und führt zu diesem Zweck aktua
lisierte Register über die Mengen von Schlachtkörpern und 
deren Gewicht. Außerdem ist das INGA zuständig für die 
Kontrolle der Zahlung der Abgaben, die bei der Einfuhr der 
betreffenden Erzeugnisse bzw. bei der Entgegennahme von 
solchen aus der Europäischen Union stammenden Erzeug
nissen fällig sind, und führt aktualisierte Register über die 
betreffenden Vorgänge. 

(7) Nach Auffassung der portugiesischen Behörden sind die 
finanzierten Maßnahmen von öffentlichem Interesse, da 
im Gefolge der BSE-Krise die Beseitigung des aus Gesund
heitsgründen in den Schlachthöfen beschlagnahmten Mate
rials aufgrund ihrer Bedeutung für den Schutz der Gesund
heit von Mensch und Tier sowie für den Umweltschutz ein 
Grundversorgungsauftrag des Staates sein muss. 

(8) Über eine Aufforderung zur Auskunftserteilung hatte die 
Kommission die portugiesischen Behörden mehrmals um 
Informationen u. a. über den Grundversorgungsauftrag 
und das Verhältnis zwischen den Kosten der Dienstleistung 
und dem Betrag der Abgabe ersucht, da sie anhand der ihr 
vorliegenden Elemente schwer feststellen konnte, welcher 
Art die betreffende Regelung ist und ob sie sich mit dem 
Gemeinsamen Markt vereinbaren lässt. 

(9) Die Kommission hat den portugiesischen Behörden diese 
Aufforderung zur Auskunftserteilung am 21. Februar 2006 
übermittelt und ihnen eine Antwortfrist von einem Monat 
gesetzt. Auf die Aufforderung ging keine Antwort ein. 

3. WÜRDIGUNG 

3.1. Prüfung des Vorliegens einer Beihilfe 

Von 1998 bis 2002 gewährte Beihilfen 

(10) Die Kommission verfügt derzeit über keine Angaben zu 
den von Portugal vor 2002 angewendeten Maßnahmen. 
Aus den verfügbaren Informationen geht aber hervor, 
dass die portugiesischen Behörden sämtliche Kosten der 
Abholung, Verarbeitung und Beseitigung von Schlachtab
fällen von Säugetieren und Geflügel übernommen haben. 
Es ist daher sehr wahrscheinlich, dass den mit der Abho
lung, dem Abtransport und der Beseitigung des Materials 
beauftragten Unternehmen, den Schlachthöfen und Zerle
gungsbetrieben, den Einführern von nicht entbeintem Rind
fleisch, Schweinefleisch und Geflügelfleisch sowie den Tier
haltern ein selektiver Vorteil eingeräumt wurde, dass diese 
Maßnahmen aus staatlichen Mitteln finanziert wurden und 

geeignet waren, den Handel zu beeinträchtigen und den 
Wettbewerb zu verzerren. Die Kommission kann somit 
im derzeitigen Stadium nicht mit Sicherheit feststellen, ob 
es sich um eine Beihilfemaßnahme im Sinne von Artikel 87 
EG-Vertrag handelt. Sie fordert Portugal daher nachdrück
lich auf, ihr alle Informationen zu übermitteln, anhand 
deren sie beurteilen kann, ob die vom portugiesischen Staat 
vor 2002 angewendeten Maßnahmen staatliche Beihilfen 
darstellen. 

Nach 2002 auf der Grundlage des Gesetzesdekrets 
197/2002 gewährte Beihilfen 

3.1.1. Vorliegen eines selektiven Vorteils 

(11) Im derzeitigen Stadium haben die Kommissionsdienststel
len drei Kategorien potenzieller Begünstigter des in Portu
gal eingeführten Systems ermittelt: 

— die mit der Abholung, dem Abtransport und der Beseitigung 
des Materials beauftragten Unternehmen: Die Kommis
sionsdienststellen können sich im gegenwärtigen Sta
dium weder dazu äußern, ob die fragliche Maßnahme 
tatsächlich den Charakter einer Dienstleistung von all
gemeinem wirtschaftlichem Interesse hat, wie es die 
portugiesischen Behörden nach eigenen Angaben beab
sichtigt hatten, noch dazu, ob es sich um eine staatliche 
Beihilfe zugunsten der mit der Abholung, dem Abtrans
port und der Beseitigung des Materials beauftragten 
Unternehmen handelt; 

— die Schlachthöfe und Zerlegungsbetriebe, die Einführer von 
nicht entbeintem Rindfleisch, Schweinefleisch und Geflügel
fleisch und die innergemeinschaftlichen Marktbeteiligten, d. h. 
die Händler/Empfänger von nicht entbeintem Rindfleisch und 
Schweinefleisch: Die Kommission verfügt im gegenwärti
gen Stadium über keine Angaben, anhand deren sie 
beurteilen könnte, wieweit der über die Abgabe finan
zierte Beitrag den tatsächlichen wirtschaftlichen Kosten 
der vom Abholdienst erbrachten Leistungen entspricht; 

— die Tierhalter. 

(12) Nach den ihr vorliegenden Informationen kann die Kom
mission nicht ausschließen, dass die oben genannten drei 
Arten von Begünstigten Beihilfen erhalten haben. 

3.1.2. Aus staatlichen Mitteln finanzierte Vorteile 

(13) Die Kosten der Abholung, Verarbeitung und Beseitigung 
von Schlachtabfällen von Säugetieren und Geflügel werden 
über die Einnahmen aus einer steuerähnlichen Abgabe fi
nanziert, die bei den Schlachthöfen, den Einführern von 
nicht entbeintem Rindfleisch und Schweinefleisch sowie 
bei den innergemeinschaftlichen Marktbeteiligten, d. h. 
den Händlern/Empfängern von nicht entbeintem Rind
fleisch und Schweinefleisch erhoben werden.
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(14) Aus den vorliegenden Angaben geht hervor, dass nicht alle 
Kriterien des Urteils in der Rechtssache Pearle ( 1 ) erfüllt 
sind. Die Kommission ist daher im gegenwärtigen Stadium 
der Auffassung, dass es sich bei den Einnahmen aus den 
Abgaben um staatliche Mittel handelt. 

3.1.3. Beeinträchtigung des Handels und Verzerrung des Wett
bewerbs 

(15) Da die portugiesischen Unternehmen auf einem durch star
ken Wettbewerb gekennzeichneten internationalen Markt 
tätig sind ( 2 ), verzerrt die Maßnahme den Wettbewerb 
oder droht diesen zu verzerren ( 3 ) und beeinträchtigt den 
Handel zwischen den Mitgliedstaaten. 

3.2. Rechtswidrigkeit der Beihilfe 

(16) Da die fraglichen Maßnahmen der Kommission nicht noti
fiziert wurden, handelt es sich um rechtswidrige Beihilfen. 
Gemäß Artikel 14 der Verordnung (EG) Nr. 659/1999 des 
Rates können rechtswidrige Beihilfen vom Empfänger zu
rückgefordert werden. 

3.3. Prüfung der Vereinbarkeit etwaiger Beihilfen 

(17) Bei einer Betrachtung des Geltungsbeginns der verschiede
nen Gemeinschaftsvorschriften, die für die Prüfung der Ver
einbarkeit etwaiger den verschiedenen Arten von Begüns
tigten gewährter Beihilfemaßnahmen in diesem Sektor rele
vant sind, lassen sich vier Perioden unterscheiden: 

1. von 1998 bis zum 31. Dezember 1999, dem Tag vor 
Inkrafttreten der Leitlinien für staatliche Beihilfen im 
Agrarsektor; 

2. vom 1. Januar 2000 bis zum 31. Dezember 2002, dem 
Tag vor Inkrafttreten des Gemeinschaftsrahmens für 
staatliche Beihilfen zu den Kosten der Beseitigung von 
Schlachtabfällen und Falltieren und der Durchführung 
von Untersuchungen auf transmissible spongiforme En
zephalopathien (TSE-Tests); 

3. vom 1. Januar 2003 bis zum 31. Dezember 2006, dem 
Tag vor Inkrafttreten der neuen Agrarleitlinien für 
2007-2013; 

4. ab dem 1. Januar 2007 bis jetzt. 

a) M i t d e r A b h o l u n g , d e m A b t r a n s p o r t 
u n d d e r B e s e i t i g u n g d e s M a t e r i a l s b e 
a u f t r a g t e U n t e r n e h m e n 

(18) Sofern die den Dienstleistungsunternehmen gewährten Bei
hilfen nicht die im Urteil in der Rechtssache Altmark ( 4 ) 
genannten Kriterien erfüllen und sich demnach aus der 
Tatsache ergeben, dass der Betrag, den die Dienstleistungs
unternehmen erhalten haben, nicht den tatsächlichen Kos
ten der Leistungen entspricht, die zur Erfüllung eines etwai
gen ihnen übertragenen Grundversorgungsauftrags erbracht 
wurden, könnte es sich um Betriebsbeihilfen handeln, die 
grundsätzlich nicht unter die zum Zeitpunkt der Beihilfe
gewährung geltenden Leitlinien fallen. Insbesondere hatten 
die portugiesischen Behörden Angaben zur Einhaltung von 
Grundsätzen (z. B. Verhältnismäßigkeit) zu machen und die 
Kriterien für die Festsetzung der Höhe des Ausgleichs zu 
übermitteln, wobei diese Grundsätze und Kriterien in den 
Texten für staatliche Beihilfen, die in Form von Dienstleis
tungen mit allgemeinem wirtschaftlichem Interesse gewährt 
werden, festgelegt sind ( 5 ). 

b) S c h l a c h t h ö f e u n d Z e r l e g u n g s b e t r i e b e , 
E i n f ü h r e r v o n n i c h t e n t b e i n t e m R i n d 
f l e i s c h , S c h w e i n e f l e i s c h u n d G e f l ü g e l 
f l e i s c h u n d i n n e r g e m e i n s c h a f t l i c h e 
M a r k t b e t e i l i g t e , d . h . H ä n d l e r / E m p f ä n 
g e r v o n n i c h t e n t b e i n t e m R i n d f l e i s c h 
u n d S c h w e i n e f l e i s c h s o w i e T i e r h a l t e r 

(19) Für den Zeitraum vor Geltungsbeginn des Gemeinschafts
rahmens für staatliche Beihilfen zu den Kosten der Beseiti
gung von Schlachtabfällen und Falltieren und der Durch
führung von Untersuchungen auf transmissible spongi
forme Enzephalopathien (TSE-Tests) ( 6 ) verfügt die Kom
mission über keine ausreichenden Angaben, anhand deren 
sie auf der Grundlage der zum Zeitpunkt der Beihilfege
währung geltenden Texte auf die Vereinbarkeit der etwai
gen in Frage stehenden staatlichen Beihilfen mit dem Ge
meinsamen Markt schließen könnte. 

(20) Für den Zeitraum ab 1. Januar 2003, dem Geltungsbeginn 
dieses Gemeinschaftsrahmens, stellt die Kommission fest, 
dass die Beihilfen zur Deckung der Kosten der Beseitigung 
von Schlachtabfällen grundsätzlich nicht mehr genehmigt 
werden, so dass die fraglichen Maßnahmen mit dem Ge
meinsamen Markt nicht vereinbar sind. 

WORTLAUT DES SCHREIBENS 

«A Comissão tem a honra de informar Portugal que decidiu dar 
início ao procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do 
Tratado CE em relação ao financiamento dos custos resultantes 
das operações de recolha, transformação e destruição dos sub
produtos de carne de mamíferos e de aves concedido por Por
tugal desde 1998, nomeadamente ao abrigo do Decreto-Lei 
n. o 197/2002.
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( 2 ) Im Jahr 2005 entfielen auf Portugal 2,1 % der Agrarerzeugung der 
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Statistiken 2006). 
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1. PROCEDIMENTO 

(1) Na sequência de uma queixa, a Comissão solicitou às 
autoridades portuguesas, em 15 de Novembro de 2002 
(ref.: AGR 27050), informações relativas à introdução de 
uma taxa parafiscal destinada a financiar a recolha, trans
porte e destruição dos subprodutos resultantes do abate 
de ruminantes e de aves de capoeira, em aplicação do 
Decreto-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002. 
As autoridades portuguesas responderam por ofício de 
20 de Janeiro de 2003. 

(2) Resultando das informações prestadas ter sido dada exe
cução ao dispositivo em causa sem autorização prévia da 
Comissão, foi o mesmo inscrito no registo dos auxílios 
não notificados, com os números NN 41 A-B/2003. 

(3) Por ofícios de 16 e 30 de Abril de 2003 (ref.: AGR 
010844 e AGR 011628), os serviços da Comissão soli
citaram às autoridades portuguesas novas informações 
sobre o regime em epígrafe. As autoridades portuguesas 
dispunham de um prazo de quatro semanas para respon
der. 

(4) Por ofícios de 5 de Maio e 6 de Junho de 2003, regista
dos em 5 de Maio e 10 de Junho de 2003 respectiva
mente, a Representação Permanente de Portugal junto da 
União Europeia pediu, em nome das autoridades portu
guesas, um prazo suplementar para comunicar todas as 
informações solicitadas, tendo em conta o tempo neces
sário à recolha das mesmas. 

(5) Por ofício de 25 de Julho de 2003 (ref.: VI/019484), os 
serviços da Comissão concederam uma prorrogação do 
prazo por quatro semanas. 

(6) Não tendo recebido resposta no prazo de quatro semanas 
fixado no último ofício supramencionado, os serviços da 
Comissão enviaram às autoridades portuguesas, em 19 de 
Dezembro de 2003, um novo ofício de insistência 
(ref.: AGR 34554), no qual indicavam que, na ausência 
de resposta, se reservavam o direito de propor à Comis
são que desse início ao procedimento de injunção para 
prestação de informações, ao abrigo do disposto no n. o 3 
do artigo 10. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do 
Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as 
regras de execução do artigo 93. o (actual artigo 88. o ) do 
Tratado CE ( 1 ). 

(7) Por ofício de 5 de Fevereiro de 2004, registado no 
mesmo dia, a Representação Permanente de Portugal 
junto da União Europeia comunicou à Comissão a res
posta das autoridades portuguesas aos ofícios dos servi
ços da Comissão de 16 e 30 de Abril de 2003 
(ref.: AGR 010844 e AGR 011628). 

(8) Por ofício de 11 de Novembro de 2004 
(ref.: AGR 28646), os serviços da Comissão solicitaram 
às autoridades portuguesas novas informações sobre o 
regime em epígrafe. As autoridades portuguesas dispu
nham de um prazo de quatro semanas para responder. 

(9) Por ofício de 30 de Dezembro de 2004, registado em 
5 de Janeiro de 2005, a Representação Permanente de 
Portugal junto da União Europeia pediu, em nome das 
autoridades portuguesas, um prazo suplementar de um 
mês para comunicar todas as informações solicitadas, 
tendo em conta o tempo necessário à recolha das mes
mas. 

(10) Por ofício de 17 de Janeiro de 2005 (ref.: AGR 01983), 
os serviços da Comissão concederam, uma segunda vez, a 
prorrogação do prazo pedida. 

(11) Não tendo recebido resposta às suas perguntas no novo 
prazo fixado, os serviços da Comissão enviaram às auto
ridades portuguesas, em 12 de Abril de 2005, um novo 
ofício de insistência (ref.: AGR 09241), no qual chama
vam uma vez mais a atenção das mesmas para o facto 
de, em caso de incumprimento do prazo de quatro se
manas fixado para o envio de uma resposta, se reserva
rem o direito de propor à Comissão que desse início ao 
procedimento de injunção para prestação de informações, 
ao abrigo do disposto no n. o 3 do artigo 10. o do 
Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho. 

(12) O prazo de resposta supracitado terminou em Maio de 
2005. Não tendo recebido resposta no prazo supracitado, 
a Comissão, por decisão de 21 de Fevereiro de 2006 ( 2 ), 
instou Portugal a comunicar-lhe todas as informações 
que lhe tinham sido solicitadas, precisando que, na au
sência de resposta das autoridades portuguesas, se reser
vava o direito de dar início ao procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 88. o do Tratado (ver ponto 80 da injun
ção para prestação de informações). 

(13) Não tendo sido recebido qualquer resposta à injunção 
para prestação de informações enviada em 21 de Feve
reiro de 2006, as informações solicitadas ainda não fo
ram comunicadas à Comissão. 

2. DESCRIÇÃO 

(14) Segundo as informações recebidas pela Comissão, desde 
1998 que o Estado Português assumia a totalidade dos 
custos resultantes das operações de recolha, transforma
ção e destruição dos subprodutos de carne de mamíferos 
e de aves, por forma a absorver o impacto das medidas 
adoptadas no âmbito do combate à encefalopatia espon
giforme bovina (EEB). 

(15) As autoridades portuguesas explicaram que a Decisão 
2000/766/CE do Conselho, de 4 de Dezembro de 
2000, interditou o uso dos subprodutos animais de quase 
todas as espécies, obrigando à sua destruição em todos os 
Estados-Membros, incluindo Portugal, o que veio avolu
mar a quantidade de resíduos abrangidos pelo referido 
processo e, consequentemente, os encargos associados a 
essas operações. 

(16) As autoridades portuguesas precisaram por outro lado 
que, para respeitar os seus compromissos neste contexto, 
decidiram proceder à transferência dos 
custos das referidas operações para os agentes
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económicos do sector, no estrito respeito pelo 
princípio do poluidor-pagador e sem perder de vista as 
preocupações com a protecção da saúde pública por que 
são responsáveis e que continua a ser fundamental ga
rantir. Adoptaram, assim, o regime previsto pelo Decreto- 
-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002 ( 1 ). 

(17) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em vigor 
do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos custos 
das operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(18) Por ofício de 20 de Janeiro de 2003, as autoridades 
portuguesas precisaram que estão isentos do pagamento 
da taxa os seguintes operadores: 

— os estabelecimentos de abate que promovam a reco
lha, transformação edestruição da totalidade dos sub
produtos gerados, com excepção das matérias de risco 
especificadas (a seguir, MRE), quer no próprio estabe
lecimento, quer nas salas de desmancha, dado que 
estas unidades criaram condições de autonomia em 
matéria de tratamento dos respectivos subprodutos 
(ver n. o 2 do anexo 2 do decreto-lei acima referido), 

— os importadores e os operadores intracomunitários de 
carne desossada, já que também esta não gera sub
produtos sujeitos a tratamento obrigatório por força 
da legislação comunitária e nacional. 

(19) Questionadas pela Comissão quanto ao destino preciso 
das receitas provenientes da cobrança das taxas, as auto
ridades portuguesas declararam que estas se destinam 
exclusivamente ao financiamento das operações inerentes 
aos serviços de recolha, transporte e destruição de sub
produtos de carne de mamíferos e de aves, incluindo as 
MRE. 

(20) Concretamente, o decreto-lei dispõe, no n. o 1 do 
artigo 2. o , que o financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos de carne de ma
míferos e de aves resulta exclusivamente do produto das 
taxas cobradas aos estabelecimentos de abate, aos impor
tadores de carcaças, meias carcaças e outras peças não 
desossadas de bovinos e suínos e aos operadores intra
comunitários dos mesmos produtos. 

(21) O montante da taxa é estabelecido em proporção do 
peso e em função da espécie em causa: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/Caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,05 0,04 0,03 0,06 0,06 

(22) Para efeitos de financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das MRE, o n. o 2 do artigo 2. o 

do decreto-lei prevê que seja cobrada, específica e unica
mente aos estabelecimentos de abate, uma taxa fixa de 
0,30 EUR por kg/MRE. 

(23) Todas as taxas são pagas mediante processo de autoliqui
dação a um organismo público: o Instituto Nacional de 
Intervenção e Garantia Agrícola (INGA). 

(24) O decreto-lei precisa, no artigo 4. o , que os estabele
cimentos de abate têm também a possibilidade de se 
organizar e, quer com recurso à contratação de serviços 
de terceiros, quer por sua própria iniciativa, promover a 
recolha, transporte e destruição dos subprodutos, nos 
termos das disposições legais em vigor, com excepção 
das MRE. 

(25) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no pró
prio estabelecimento, com excepção das MRE, a taxa a 
pagar é fixada pelo anexo II do decreto-lei do seguinte 
modo: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

(26) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição da totalidade dos subprodutos 
gerados quer no próprio estabelecimento quer nas salas 
de desmancha, com excepção das MRE, não é devido o 
pagamento de qualquer taxa. 

(27) Se optarem por este regime alternativo, devem os esta
belecimentos de abate submeter previamente à apreciação 
do INGA os respectivos projectos, bem como sujeitar-se a 
todas as acções de controlo que forem determinadas pe
las autoridades competentes. 

(28) Nos termos do artigo 5. o do decreto-lei, compete ao 
INGA o controlo do pagamento das taxas nos estabele
cimentos de abate, pelo que estes devem manter registos 
actualizados das quantidades de carcaças e respectivos 
pesos. Compete igualmente ao INGA o controlo do pa
gamento das taxas na importação e recepção de produtos 
provenientes da União Europeia, devendo os operadores/
receptores manter registos actualizados de todas as ope
rações efectuadas. 

(29) Questionadas pelos serviços da Comissão, as autoridades 
portuguesas forneceram garantias de que este serviço se
ria exclusivamente prestado às entidades que geram os 
subprodutos cuja eliminação é obrigatória e de que a taxa 
se limita a fazer recair os custos dessas operações sobre 
estas mesmas entidades. 

(30) Quanto à correspondência entre as receitas das taxas e os 
custos dos serviços que são por aquelas financiados, as 
autoridades portuguesas declararam que cada taxa cons
tante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como a taxa 
definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com base 
nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta a 
natureza e a relevância dos subprodutos gerados por 
cada espécie animal.
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(31) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. No seu entender, os montantes pagos 
pelos operadores a ela sujeitos não são fixos. Pelo contrá
rio, são directamente proporcionais às quantidades de 
resíduos efectivamente entregues ao serviço público e 
ao custo real da eliminação desses resíduos. 

(32) Em relação à questão de saber se os produtos importados 
podem efectivamente beneficiar do sistema do mesmo 
modo que os produtos nacionais, as autoridades portu
guesas asseguram que, dentro do espírito de aplicação do 
princípio do poluidor-pagador, as taxas a cobrar quer aos 
estabelecimentos de abate, quer à importação, quer às 
trocas intracomunitárias de carne não desossada reflec
tem os custos associados ao tratamento da totalidade dos 
subprodutos gerados no circuito até ao consumidor final. 

(33) Segundo as autoridades portuguesas, a importação de 
carne não desossada gera subprodutos e, consequente
mente, beneficia do serviço de recolha, transformação e 
destruição, pelo que se justifica a aplicação das referidas 
taxas. 

(34) Para as autoridades portuguesas, os serviços de eli
minação dos resíduos são serviços públicos e de interesse 
geral, competência do Estado e resultantes de compro
missos assumidos por Portugal junto da Comissão Euro
peia, na sequência das Decisões n. o 98/653/CE e 
n. o 2001/376/CE da Comissão, respectivamente de 
18 de Novembro de 1998 e 18 de Abril de 2001. As 
medidas não teriam por finalidade atribuir um auxílio aos 
criadores nacionais nem aos empresários de matadouros, 
mas financiar um serviço público cuja instituição se re
velou indispensável para protecção da saúde humana e 
animal e defesa do ambiente. 

(35) As autoridades portuguesas consideram que as acções 
financiadas são de interesse público porque, na sequência 
da crise da EEB, se tornou manifesto que a eliminação 
dos resíduos de matadouros é uma missão de serviço 
público competência do Estado, dada a sua importância 
para a protecção da saúde humana e animal e para a 
protecção do ambiente. 

(36) De acordo com as informações fornecidas, esta missão de 
interesse público teria sido cometida ao sector privado no 
respeito do Decreto-Lei n. o 197/1999, de 8 de Junho de 
1999, instrumento nacional de transposição da 
Directiva 97/52/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 13 de Outubro de 1997 ( 1 ). As empresas privadas 
encarregadas de efectuar as prestações em causa foram 
seleccionadas em função da sua aptidão técnica com vista 
ao bom desempenho da missão pública que lhes foi 
cometida, tendo ainda presente a urgência que presidiu 

ao interesse em tratar estes subprodutos de forma segura, 
rápida e eficaz. 

(37) A Comissão, não tendo recebido resposta às perguntas 
colocadas em 11 de Novembro 2004 nem ao último 
ofício de insistência enviado em 12 de Abril de 2005, 
viu-se na obrigação de dar início ao procedimento de 
injunção para prestação de informações em 21 de Feve
reiro de 2006. Nesta injunção, instou as autoridades por
tuguesas a comunicarem-lhe as informações solicitadas 
no último ofício, de 11 de Novembro de 2004: 

“a) A respeito do carácter de ‘serviço público’ que as 
autoridades portuguesas pretendem conferir às activi
dades financiadas pelo regime em questão e da atri
buição de subvenções públicas para a sua exploração: 

— prova de que, no caso vertente, a(s) empresa(s) 
beneficiária(s) foi/foram efectivamente incumbi
da(s) do cumprimento de obrigações de serviço 
público e estas obrigações foram claramente defi
nidas num acto público, 

— prova de que os parâmetros com base nos quais é 
calculada a compensação foram previamente esta
belecidos de forma objectiva e transparente, 

— prova de que a compensação não ultrapassa o que 
é necessário para cobrir total ou parcialmente os 
custos ocasionados pelo cumprimento das obriga
ções de serviço público, tendo em conta as receitas 
obtidas, assim como um lucro razoável relativo à 
execução dessas obrigações, 

— garantia, quando a escolha da empresa a encarre
gar do cumprimento de obrigações de serviço pú
blico não tenha sido efectuada através de um pro
cesso de concurso público, de que o nível da 
compensação necessária foi determinado com 
base numa análise dos custos que uma empresa 
média, bem gerida e adequadamente equipada para 
poder satisfazer as exigências de serviço público 
requeridas, teria suportado para cumprir essas 
obrigações, tendo em conta as respectivas receitas, 
assim como um lucro razoável relativo à execução 
dessas obrigações; 

b) Demonstração de que não foi possível desviar recursos 
para eventuais actividades concorrentes a que as em
presas prestadoras de serviços encarregadas da execu
ção de obrigações de serviço público possam dedicar- 
-se (subvenções cruzadas); 

c) Informações quantificadas que comprovem que a con
tribuição cobrada através da taxa corresponde exacta
mente ao custo económico real das prestações forne
cidas; 

d) Informações pormenorizadas sobre o método de cál
culo do custo real desses serviços e indicações sobre a 
verificação periódica desse valor e, se for caso disso, 
sua modificação em função da situação do mercado;
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e) Precisões sobre se o produto da taxa passa directa
mente para um fundo gerido pelo Instituto Nacional 
de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) ou se tran
sita pelo orçamento geral do Estado antes de ser atri
buído a este organismo público que gere o serviço 
público; 

f) Precisões quanto à possibilidade de, tal como os ma
tadouros e os estabelecimentos de abate, os importa
dores e outros operadores intracomunitários do sector 
sujeitos à taxa também se organizarem e, quer com 
recurso à contratação de serviços de terceiros, quer 
por sua própria iniciativa, promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos, nos termos 
das disposições legais em vigor, com excepção das 
MRE, e, no caso contrário, explicação dos motivos 
de tal diferenciação; 

g) Justificação do motivo da tributação prevista no 
anexo II do decreto-lei (ver quadro infra) no caso de 
os estabelecimentos de abate promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no 
próprio estabelecimento e indicação dos serviços ou 
actividades financiados com a taxa em questão; 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

h) Garantia de que os produtos importados podem efec
tivamente beneficiar do mecanismo do mesmo modo 
que os produtos nacionais e prova, de forma quanti
ficada, de que para um período de referência determi
nado há equivalência pecuniária entre: 1) os montan
tes cobrados sobre os produtos dos importadores de 
carne de bovino e de suíno não desossada e dos 
operadores intracomunitários sujeitos à taxa e 2) os 
custos dos serviços de que estes beneficiariam a título 
exclusivo. O mesmo exercício relativamente aos pro
dutos de origem nacional; 

i) Indicação das eventuais modificações introduzidas no 
seu regime a fim de assegurar a conformidade com as 
Orientações para os auxílios estatais relativos aos tes
tes de detecção de encefalopatias espongiformes trans
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de ma
tadouros.”. 

(38) Na injunção para prestação de informações, as autorida
des portuguesas foram igualmente instadas a: 

— indicar à Comissão se o valor da taxa será revisto em 
função da evolução do custo, por tonelada, da eli
minação dos resíduos, 

— justificar a razão pela qual, nos termos do n. o 1 do 
artigo 2. o do decreto-lei, o financiamento dos serviços 
de recolha, transporte e destruição dos subprodutos 

de carne de aves resulta do produto das taxas cobra
das aos estabelecimentos de abate, aos importadores 
de carcaças, meias carcaças e outras peças não desos
sadas de bovinos e suínos e aos operadores intraco
munitários dos mesmos produtos, e não aos estabe
lecimentos de abate, importadores e outros operado
res do próprio sector da carne de aves. 

(39) A Comissão solicitou todas estas informações às autori
dades portuguesas porque, tendo em conta os elementos 
de que dispunha, lhe era difícil determinar a natureza e a 
eventual compatibilidade do regime em epígrafe. 

(40) A Comissão dirigiu esta injunção para prestação de in
formações às autoridades portuguesas em 21 de Fevereiro 
de 2006, dando-lhes um mês para reagir. Não foi rece
bida qualquer resposta à injunção. 

3. APRECIAÇÃO 

3.1. Exame da existência de um auxílio 

(41) Nos termos do n. o 1 do artigo 87. o do Tratado, e salvo 
disposição em contrário do próprio Tratado, são incom
patíveis com o mercado comum, na medida em que 
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 
os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

(42) Os artigos 87. o a 89. o do Tratado são aplicáveis no sector 
da carne de suíno por força do artigo 21. o do Regula
mento (CEE) n. o 2759/75 do Conselho ( 1 ), que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 1913/2005 ( 2 ). São aplicáveis no sector 
da carne de bovino por força do artigo 40. o do Regula
mento (CE) n. o 1254/99 do Conselho ( 3 ), que estabelece a 
organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 1152/2007 ( 4 ). Antes da adopção deste 
último, eram aplicáveis no mesmo sector por força do 
artigo 24. o do Regulamento (CEE) n. o 805/68 do Conse
lho ( 5 ). São aplicáveis nos sectores da carne de ovino e de 
caprino por força do artigo 22. o do Regulamento (CE) 
n. o 2467/98 do Conselho ( 6 ), que estabelece a organiza
ção comum de mercado para estes produtos, com a úl
tima redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) 
n. o 1913/2005 ( 7 ). São aplicáveis no sector da carne de 
aves de capoeira por força do artigo 19. o do Regula
mento (CEE) n. o 2777/75 do Conselho ( 8 ) que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 679/2006 ( 9 ). O Regulamento (CE)
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n. o 1234/2007 do Conselho, de 22 de Outubro de 2007, 
que estabelece uma organização comum dos mercados 
agrícolas e disposições específicas para certos produtos 
agrícolas (Regulamento “OCM única”) ( 1 ) revogou estes 
diferentes regulamentos e determinou, no artigo 180. o , 
que as regras em matéria de ajudas estatais são aplicáveis 
aos produtos supramencionados. 

Auxílios concedidos entre 1998 e 2002 

(43) A Comissão não dispõe, neste momento, de dados pre
cisos sobre as medidas concedidas por Portugal antes de 
2002, apesar dos pedidos de informação nesse sentido 
apresentados a Portugal. A Comissão não pode, pois, 
nesta fase, determinar com toda a certeza se se trata de 
medidas de auxílio na acepção do artigo 87. o do Tratado 
CE. No entanto, as informações das autoridades portu
guesas permitem concluir que estas assumiram a totali
dade dos custos resultantes das operações de recolha, 
transformação e destruição dos subprodutos de carne 
de mamíferos e de aves, por forma a absorver o impacto 
das medidas adoptadas no âmbito do combate à encefa
lopatia espongiforme bovina (EEB) e que os custos das 
operações em causa não foram transferidos para os agen
tes económicos do sector (ver ponto 16 supra). Daqui se 
pode inferir, com toda a probabilidade, que foi concedida 
uma vantagem selectiva às empresas prestadoras dos ser
viços de recolha, transporte e destruição das matérias, aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha e aos 
importadores de carne, não desossada, de bovino, de 
suíno e de aves, bem como aos criadores, e que estas 
medidas foram financiadas por recursos estatais e podem 
afectar as trocas comerciais e gerar uma distorção da 
concorrência. 

(44) Por conseguinte, as medidas em causa poderiam consti
tuir um auxílio estatal. Assim, a Comissão insiste em que 
Portugal lhe forneça todas as informações que lhe permi
tam avaliar se as medidas em epígrafe concedidas antes 
de 2002 pelo Estado português preenchem os critérios 
acima referidos e se foram financiadas por taxas parafis
cais. As informações pedidas deverão basear-se nos dife
rentes aspectos mencionados nos pontos infra, relativos à 
avaliação das medidas de auxílio concedidas após 2002. 

Auxílios concedidos após 2002, com base no 
Decreto-Lei n. o 197/2002 

3.1.1. Existência de uma vantagem selectiva 

(45) No que diz respeito à natureza do auxílio, esta deve ser 
estabelecida ao nível de todos os beneficiários potenciais 
de serviços de recolha, transporte e destruição e do seu 
financiamento. Nesta fase, os serviços da Comissão detec
taram as seguintes categorias principais de beneficiários 
potenciais do sistema introduzido em Portugal: 

— as empresas prestadoras dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das matérias em questão (a), 

— os estabelecimentos de abate e salas de desmancha, os 
importadores de carne de bovino, de suíno e de aves, 
não desossada, e os operadores intracomunitários, ou 

seja, os operadores/receptores de carne de bovino e 
de suíno não desossada (b), 

— os criadores (c). 

a) A u x í l i o à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(46) As empresas prestadoras dos serviços em questão reali
zam, segundo as autoridades portuguesas, uma missão de 
serviço público no que diz respeito à recolha, transporte 
e eliminação dos subprodutos de animais gerados nos 
matadouros e salas de desmancha, reconhecidos como 
impróprios para o consumo humano e animal. 

(47) O n. o 2 do artigo 86. o do Tratado estatui que as empre
sas encarregadas da gestão de serviços de interesse eco
nómico geral ficam submetidas ao disposto no Tratado, 
designadamente às regras de concorrência, na medida em 
que a aplicação destas regras não constitua obstáculo ao 
cumprimento, de direito ou de facto, da missão particular 
que lhes foi confiada. O desenvolvimento das trocas co
merciais não deve ser afectado de maneira que contrarie 
os interesses da Comunidade. 

(48) Nesta fase, a Comissão não tem, em princípio, nada a 
objectar quanto ao eventual carácter de serviço de inte
resse económico geral que as autoridades portuguesas 
declaram ter querido conferir a esta actividade de recolha 
e posterior eliminação das carcaças e outros resíduos 
animais impróprios para o consumo. Tratar-se-ia de 
uma decisão que, se for o caso, seria justificada por 
razões de saúde pública e de protecção do ambiente e, 
consequentemente, seria coberta pela noção de interesse 
económico geral, na acepção do n. o 2 do artigo 86. o do 
Tratado. É neste contexto que o Tribunal de Justiça reco
nheceu que a gestão de determinados resíduos pode ser 
objecto de um serviço de interesse económico geral ( 2 ). A 
Comissão observa, contudo, que os serviços de interesse 
económico geral se destinam directamente ao consumi
dor final ou ao cidadão, e não às empresas. Por este 
motivo, a Comissão tem dúvidas quanto à natureza de 
serviço de interesse económico geral da actividade em 
causa, que é mais susceptível de constituir um serviço 
prestado às empresas. 

(49) O facto de este serviço público ser financiado pelas re
ceitas de uma taxa parafiscal, a cargo dos estabele
cimentos de abate, dos importadores de carcaças, meias 
carcaças e outras peças não desossadas de bovinos e 
suínos e dos operadores intracomunitários dos mesmos 
produtos, implica que as empresas que o prestam bene
ficiam dos fundos públicos para cobrir as despesas deri
vadas do mesmo serviço. 

(50) A actividade de recolha, transporte e destruição das ma
térias em questão é uma actividade económica, pois pode 
ser efectuada por numerosos agentes económicos no 
mercado comunitário. Os pagamentos públicos são feitos 
a empresas determinadas, ou seja, às empresas a que foi 
adjudicado o serviço público. Assim, a medida em causa 
é igualmente específica.
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(51) Resulta do acórdão do Tribunal de Justiça, de 24 de Julho 
de 2003, no processo Altmark ( 1 ), que as subvenções 
públicas que visam autorizar a exploração de serviços 
públicos não caem sob a alçada do artigo 87. o do Tra
tado na medida em que devam ser consideradas uma 
compensação que representa a contrapartida das presta
ções efectuadas pelas empresas beneficiárias para cumprir 
obrigações de serviço público. Contudo, o Tribunal prevê 
que estejam satisfeitas as condições seguintes: 

a) Em primeiro lugar, a empresa beneficiária deve efecti
vamente ter sido incumbida do cumprimento das 
obrigações de serviço público e estas devem ter sido 
claramente definidas; 

b) Em segundo lugar, os parâmetros com base nos quais 
é calculada a compensação devem ter sido previa
mente estabelecidos, de forma objectiva e transpa
rente; 

c) Em terceiro lugar, a compensação não pode ultrapas
sar o que é necessário para cobrir total ou parcial
mente os custos ocasionados pelo cumprimento das 
obrigações de serviço público, tendo em conta as re
ceitas obtidas, assim como um lucro razoável relativo 
à execução dessas obrigações; 

d) Em quarto lugar, quando a escolha da empresa a 
encarregar do cumprimento de obrigações de serviço 
público não tenha sido efectuada através de um pro
cesso de concurso público, o nível da compensação 
necessária deve ter sido determinado com base numa 
análise dos custos que uma empresa média, bem ge
rida e adequadamente equipada para poder satisfazer 
as exigências de serviço público requeridas, teria su
portado para cumprir essas obrigações, tendo em 
conta as respectivas receitas, assim como um lucro 
razoável relativo à execução dessas obrigações. 

(52) A Comissão instou as autoridades portuguesas a fornece
rem-lhe as informações necessárias para determinar se os 
quatro critérios acima referidos se encontravam preenchi
dos, mas as autoridades portuguesas não responderam. 
Com base nas informações de que a Comissão dispõe 
actualmente, não parece que estes quatro critérios se en
contrem preenchidos. 

(53) Os serviços da Comissão não podem, pois, nesta fase, 
pronunciar-se sobre o carácter de serviço de interesse 
económico geral que as autoridades portuguesas declaram 
ter querido conferir à actividade em questão nem tão- 
-pouco sobre a existência ou não de auxílio estatal a favor 
das empresas prestadoras dos serviços de recolha, trans
porte e destruição das matérias em questão. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , b e m c o m o a o s 
i m p o r t a d o r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o 
m u n i t á r i o s d o s e c t o r 

(54) Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, são con

sideradas auxílios as intervenções que, sob formas diver
sas, aliviam os encargos que, normalmente, oneram o 
orçamento de uma empresa e que, por essa via, sem 
constituírem subvenções na acepção estrita do termo, 
têm natureza e efeitos idênticos ( 2 ). 

(55) A Comissão considera que, mesmo que chegasse à con
clusão de que os montantes pagos às empresas encarre
gadas dos serviços mencionados nos pontos anteriores 
não excedem o necessário para assegurar um serviço de 
interesse económico geral na acepção do Tratado, tal não 
eliminaria todas as questões que se colocam quanto aos 
seus efeitos para os beneficiários do serviço. 

(56) O financiamento dos custos de recolha, transformação e 
destruição dos subprodutos de carne de mamíferos e de 
aves pelo produto da taxa poderia ter como resultado 
exonerar os utentes deste serviço de um encargo inerente 
à sua actividade. 

(57) A esse respeito, é conveniente verificar, no caso em 
apreço, em que medida a contribuição cobrada através 
da taxa corresponde ao custo económico real das presta
ções fornecidas pelo serviço de recolha. 

(58) A Comissão nota que as autoridades portuguesas decla
raram, no seu ofício de 20 de Janeiro de 2003, que cada 
taxa constante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como 
a taxa definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com 
base nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta a 
natureza e a relevância dos subprodutos gerados por cada 
espécie animal. 

(59) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. Os montantes pagos pelos operadores a 
ele sujeitos não seriam fixos, sendo directamente propor
cionais às quantidades de resíduos efectivamente entre
gues ao serviço público e ao custo real da eliminação 
desses resíduos. No entanto, não foi fornecido pelas au
toridades portuguesas qualquer elemento quantificado de 
apoio a estas afirmações. 

(60) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, os serviços da 
Comissão solicitaram assim às autoridades portuguesas 
que lhes fornecessem: 1) informações quantificadas que 
comprovem que a contribuição cobrada através da taxa 
corresponde exactamente ao custo económico real das 
prestações fornecidas; 2) garantias de que os montantes 
pagos pelos operadores a ela sujeitos não são fixos e que, 
pelo contrário, são directamente proporcionais às quan
tidades de resíduos efectivamente entregues ao serviço 
público e ao custo real da eliminação desses resíduos; 
3) informações pormenorizadas sobre o método de cál
culo do custo real desses serviços; e 4) indicações sobre a 
verificação periódica dos custos em relação à situação do 
mercado e eventual modificação dos mesmos. No en
tanto, não receberam qualquer resposta. Consequente
mente, nas alíneas c) e d) da injunção para prestação de 
informações acima referida a Comissão solicitou informa
ções sobre as mesmas questões. Não
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está, portanto, excluída a possibilidade de ter sido conce
dida uma vantagem aos estabelecimentos de abate e salas 
de desmancha, bem como aos importadores e operadores 
intracomunitários do sector. 

c) A u x í l i o a o s c r i a d o r e s 

(61) Como indicado na secção b) supra, as medidas instauradas 
pelas autoridades portuguesas para assumir a recolha, o 
tratamento e a destruição dos subprodutos de carne de 
mamíferos e de aves poderiam exonerar os criadores de 
encargos que, em circunstâncias normais, lhes incumbi
riam parcialmente. Do Decreto-Lei de 2002 resulta que 
os criadores não são sujeitos à taxa em causa. Contudo, 
não se pode excluir que os criadores tenham beneficiado, 
em certa medida, do sistema criado pelas autoridades 
portuguesas. Por esse motivo, e dado exercerem uma 
actividade económica, os criadores podem ser considera
dos como beneficiários potenciais das medidas em causa. 

(62) Face ao exposto nas alíneas b) e c) supra, a Comissão 
conclui que não pode ser afastada a existência de uma 
vantagem a favor dos matadouros, estabelecimentos de 
abate, importadores e criadores. 

3.1.2 Vantagens financiadas através de recursos estatais 

(63) O n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE diz respeito aos 
auxílios concedidos pelos Estados-Membros ou prove
nientes de recursos estatais. Por outras palavras, a medida 
de auxílio em causa deve ser imputável ao Estado e ser 
concedida através de recursos estatais. 

(64) No caso em apreço, o financiamento dos custos das 
operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(65) Estas taxas são pagas mediante processo de autoliquida
ção ao Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí
cola (INGA). 

(66) Estas taxas não são abrangidas pelas disposições do Tra
tado no respeitante aos auxílios estatais, a menos que 
constituam o modo de financiamento de uma medida 
de auxílio e façam parte integrante desse auxílio ( 1 ). 

(67) Para que se possa considerar que uma taxa faz parte 
integrante de uma medida de auxílio, deve necessaria
mente existir uma relação de afectação obrigatória entre 
a taxa e o auxílio por força da legislação nacional perti

nente, no sentido de o produto da taxa ser necessaria
mente destinado ao financiamento do auxílio ( 2 ). 

(68) No seu ofício de 11 de Novembro de 2004 acima refe
rido, bem como na injunção para prestação de informa
ções supracitada, a Comissão pediu a Portugal que preci
sasse se o produto da taxa passava directamente para um 
fundo gerido pelo INGA, ou se transitava pelo orçamento 
geral do Estado antes de ser atribuído a este organismo 
público que gere o serviço público, mas não obteve qual
quer resposta. 

(69) Com base nas informações disponíveis, afigura-se, antes, 
que o produto da taxa passa directamente para um fundo 
gerido pelo INGA, que os recursos do INGA são consti
tuídos por taxas pagas com base no Decreto-Lei de 2002 
e que a taxa faz parte integrante da medida de auxílio. 

(70) No que respeita à questão de saber se as receitas prove
nientes das taxas parafiscais no caso vertente podem ou 
não ser consideradas recursos estatais, convém notar que, 
em matéria de recursos estatais, não há que distinguir os 
casos em que o auxílio é concedido directamente pelo 
Estado daqueles em que é concedido por intermédio de 
um organismo público ou privado designado ou insti
tuído por este Estado. Em 15 de Julho de 2004, o Tri
bunal de Justiça, no seu acórdão no processo Pearle ( 3 ), 
declarou que as contribuições obrigatórias cobradas por 
um organismo intermédio junto de todas as empresas de 
um dado sector profissional só não são consideradas 
recursos estatais se forem satisfeitas as quatro condições 
seguintes: 

a) A medida considerada é estabelecida pelo organismo 
profissional que representa as empresas e os traba
lhadores de um sector profissional e não serve de 
instrumento de aplicação das políticas definidas pelo 
Estado; 

b) Os objectivos da medida considerada são financiados 
inteiramente pelas contribuições das empresas do sec
tor; 

c) O modo de financiamento e a percentagem/montante 
das contribuições são decididos pelos representantes 
dos empregadores e dos empregados no organismo 
profissional do sector, sem interferência do Estado; 

d) As contribuições são obrigatoriamente utilizadas para 
o financiamento da medida, sem possibilidade de in
tervenção do Estado. 

(71) Das informações disponíveis resulta que a primeira con
dição do acórdão Pearle não é satisfeita já que a medida 
foi estabelecida por um decreto-lei, com vista a aplicar 
uma política definida pelo Estado, visa combater a EEB.
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(72) A segunda condição parece estar satisfeita, porque com
pete às empresas do sector (isto é, os estabelecimentos de 
abate e salas de desmancha, os importadores de carne de 
bovino, de suíno e de aves, não desossada, e os opera
dores intracomunitários, ou seja, os operadores/ 
receptores de carne de bovino e de suíno não desossada) 
financiar as contribuições previstas. 

(73) Por último, as terceiras e quartas condições não estão 
preenchidas, dado que o modo de financiamento é regu
lamentado pelo decreto-lei mencionado. Por conseguinte, 
as autoridades portuguesas têm oportunidade de intervir 
na determinação das modalidades de financiamento da 
medida. 

(74) Já que não estão satisfeitas todas as condições do acórdão 
Pearle, a Comissão considera, nesta fase, que as receitas 
das taxas constituem, com efeito, recursos estatais. 

3.1.3. Afectação das trocas comerciais e distorção da 
concorrência 

(75) No que respeita às outras condições que regem a aplica
ção do n. o 1 do artigo 87. o , a medida pode exercer um 
efeito sobre a posição de Portugal neste sector ( 1 ). Como 
as empresas portuguesas estão activas num mercado in
ternacional altamente concorrencial, a medida falseia ou 
ameaça falsear a concorrência ( 2 ) e afecta as trocas co
merciais entre os Estados-Membros. 

3.1.4. Conclusão sobre o carácter de auxílio da medida após 
2002 

(76) Na presente fase, a Comissão considera que a medida 
instaurada por intermédio do Decreto-Lei n. o 197/2002 
constitui um auxílio estatal e que é aplicável o n. o 1 do 
artigo 87. o do Tratado. 

3.2. Ilegalidade do auxílio 

(77) No que diz respeito à avaliação do carácter legal das 
eventuais medidas de auxílio que poderiam, se for o 
caso, ser concedidas por este regime, há que recordar 
que as autoridades portuguesas não notificaram a Comis
são Europeia, para efeitos do n. o 3 do artigo 88. o do 
Tratado, das eventuais medidas de auxílio concedidas 
desde 1998 nem tão-pouco do regime instituído pelo 
Decreto-Lei n. o 197/2002. Se os resultados da investiga
ção permitirem concluir que as medidas em causa cons
tituem auxílios estatais, tratar-se-ia, atendendo ao ex
posto, de auxílios ilegais. 

3.3. Exame da compatibilidade dos eventuais auxílios 

(78) Se as medidas executadas por Portugal contiverem ele
mentos de auxílio estatal, tratar-se-á de novos auxílios 

não notificados à Comissão e, por conseguinte, ilegais na 
acepção do Tratado. Além disso, se vier a concluir-se pela 
existência de um auxílio estatal financiado, pelo menos 
desde Outubro de 2002, com recurso a uma taxa para
fiscal, tanto as acções financiadas, ou seja, os auxílios, 
como o seu financiamento deveriam ser examinados 
pela Comissão. 

(79) De acordo com o ponto 23.3 das Orientações comuni
tárias para os auxílios estatais no sector agrícola 
2000-2006 (a seguir denominadas “Orientações”) ( 3 ) e a 
comunicação da Comissão sobre a determinação das re
gras aplicáveis à apreciação dos auxílios estatais ilegais ( 4 ), 
qualquer auxílio ilegal, na acepção da alínea f) do 
artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999, deve ser 
avaliado em conformidade com as normas e orientações 
vigentes no momento em que o auxílio é concedido. 

(80) No caso vertente, as autoridades portuguesas declaram ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998. 
Declaram igualmente que, a partir de Outubro de 
2002, o financiamento dos custos dessas operações de 
recolha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves é assegurado pelas receitas 
de uma taxa aplicada aos estabelecimentos de abate, aos 
importadores de carne de bovino e de suíno não desos
sada e aos operadores intracomunitários, ou seja, aos 
operadores/receptores de carne de bovino e de suíno 
não desossada. 

(81) A Comissão examinará seguidamente se essas medidas, 
na eventualidade de serem qualificadas como auxílios na 
sequência do procedimento em curso, podem ser consi
deradas compatíveis com as regras em vigor na época da 
sua concessão. 

(82) O exame da compatibilidade dos eventuais auxílios arti
cular-se-á em duas partes: na primeira parte, a Comissão 
examinará a compatibilidade dos auxílios concedidos às 
empresas prestadoras de serviços e, na segunda parte, a 
compatibilidade dos eventuais auxílios concedidos aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha, aos im
portadores e operadores intracomunitários do sector e 
aos criadores. 

(83) Atentas as datas de aplicação das diversas disposições 
comunitárias pertinentes para a análise da compatibili
dade das eventuais medidas de auxílio neste sector, po
dem distinguir-se quatro períodos: 

1. De 1998 a 31 de Dezembro de 1999, data que pre
cede a entrada em vigor das Orientações para os au
xílios estatais no sector agrícola; 

2. De 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2002, 
data que precede a entrada em vigor das Orientações 
para os auxílios estatais relativos aos testes de

DE 13.5.2009 Amtsblatt der Europäischen Union C 109/19 

( 1 ) Portugal detinha uma parte de 2,1 % na produção agrícola da UE em 
2005 (fonte: A Agricultura na UE — Informações estatísticas e 
económicas 2006). 

( 2 ) Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Justiça, o 
reforço da posição concorrencial de uma empresa na sequência da 
concessão de um auxílio estatal denota geralmente uma distorção da 
concorrência em relação a outras empresas concorrentes que não 
beneficiariam desse auxílio (processo C-730/79, Col. 1980, p. 2671, 
n. os 11 e 12 dos motivos). 

( 3 ) JO C 28 de 1.2.2000 e rectificação publicada no JO C 232 de 
12.8.2000. 

( 4 ) JO C 119 de 22.5.2002, p. 22.



detecção de encefalopatias espongiformes transmissí
veis (EET), aos animais mortos e aos resíduos de ma
tadouros; 

3. De 1 de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2006, 
data que precede a entrada em vigor das novas Ori
entações agrícolas 2007-2013; 

4. De 1 de Janeiro de 2007 até hoje. 

a) A u x í l i o s à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(84) Na medida em que os auxílios concedidos às empresas 
prestadoras dos serviços não preencham as condições 
previstas pelo acórdão Altmark supracitado e resultem, 
consequentemente, de uma inadequação entre o mon
tante cobrado por essas empresas e o custo real das 
prestações efectuadas para cumprir a eventual missão 
de serviço público que lhes tenha sido cometida, poder- 
-se-ia tratar de auxílios ao funcionamento que, em princí
pio, não são abrangidos pelas orientações aplicáveis na 
matéria aquando da concessão do auxílio. 

(85) Em todo o caso, compete ao Estado-Membro em causa, 
para cumprir o seu dever de cooperação com a Comis
são, fornecer todos os elementos susceptíveis de permitir 
a esta última verificar se estão preenchidas as condições 
de uma derrogação ( 1 ). Concretamente, competia às auto
ridades portuguesas fornecer elementos sobre o respeito 
dos princípios definidos nos textos aplicáveis aos auxílios 
estatais sob forma de serviços de interesse económico 
geral ( 2 ), nomeadamente o respeito do princípio da pro
porcionalidade e a comunicação dos critérios adoptados 
para estabelecer o montante da compensação, e a prova 
de ausência de compensação excessiva. 

(86) Uma vez que não foi fornecida qualquer informação 
nesse sentido, é pouco provável que, caso as medidas 
em apreço constituam auxílios, a Comissão possa con
cluir que tais auxílios são compatíveis. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , a o s i m p o r t a d o 
r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o m u n i t á r i o s d o 
s e c t o r e a o s c r i a d o r e s 

1. D e 1 9 9 8 a 3 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

(87) No que diz respeito à apreciação dos eventuais auxílios 
concedidos antes de 1 de Janeiro de 2000, e à luz do 
princípio do “poluidor-pagador”, a Comissão constatou já 
no passado que “a isenção de uma empresa da sua obri
gação geral de eliminar ou de reciclar as poeiras indus
triais de uma forma adequada do ponto de vista da pro
tecção do ambiente constitui um auxílio estatal.”. Mais 

precisamente no sector da agricultura, a Comissão cons
tatou ( 3 ) que “nos termos do ponto 3.4 do Enquadra
mento comunitário dos auxílios estatais a favor do am
biente ( 4 ), que era aplicável ao sector agrícola na data de 
concessão do auxílio, os auxílios relativos à recolha, à 
recuperação e ao tratamento de resíduos industriais e 
agrícolas devem ser considerados numa base casuística. 
Porém, uma vez que a aprovação desses auxílios implica 
uma derrogação ao princípio do ‘poluidor-pagador’, só 
devem ser autorizados em casos específicos e convenien
temente justificados.”. 

(88) Importa igualmente assinalar que durante este período, 
ou seja, antes da entrada em vigor das Orientações agrí
colas de 2000, a Comissão já aplicava critérios seme
lhantes aos adoptados nas Orientações agrícolas (ver 
ponto 91 infra) e mencionados num documento de tra
balho da Comissão ( 5 ). Por conseguinte, tais critérios são 
também aplicáveis aos auxílios concedidos antes de 1 de 
Janeiro de 2000. 

(89) A Comissão nota, nesta fase, que Portugal indicou ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998, no 
contexto das medidas de emergência aprovadas pela Co
missão no âmbito da Decisão 98/653/CE que proíbe a 
exportação de farinhas de carne, farinhas de ossos e fari
nhas de carne e de ossos provenientes de mamíferos ( 6 ). 
Dadas as circunstâncias particulares e a situação de emer
gência causada pelo risco de propagação da EEB (concre
tamente, Portugal indicou que, entre 1 de Janeiro e 14 de 
Outubro de 1998, foram detectados no seu território 66 
casos de EEB), afigura-se possível uma derrogação ao 
princípio do poluidor-pagador, desde que esses auxílios 
correspondam ao custo real do serviço prestado ou rece
bido. Todavia, na fase actual, a Comissão não dispõe de 
indicações precisas que lhe permitam avaliar esses custos 
reais, nem determinar se todos os critérios mencionados 
no ponto 91 da presente decisão se encontram 
preenchidos. 

2. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 0 a 3 1 d e D e 
z e m b r o d e 2 0 0 2 

(90) Quanto aos auxílios a que são aplicáveis as Orientações 
para os auxílios estatais no sector agrícola de 2000, e 
como o Tribunal de Justiça o reconheceu no acórdão 
C-180/96 Reino Unido/Comissão ( 7 ), o artigo 174. o do 
Tratado prevê expressamente que a política da Comuni
dade no domínio do ambiente cobre também a protecção 
da saúde humana. A Comissão deve, assim,
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examinar as medidas tomadas em função da sua eficácia 
e justificação, atento o objectivo de um elevado nível de 
protecção da saúde. A esse respeito, a Comissão guia-se 
igualmente pelo ponto 11.4.5 das Orientações, relativo à 
luta contra as epizootias. 

(91) Neste contexto, a Comissão autorizou auxílios até 100 % 
das despesas reais efectuadas com medidas como contro
los sanitários, testes e outras medidas de despistagem, 
compra e administração de remédios e produtos fitofar
macêuticos e destruição de culturas, desde que: 

— exista um programa adequado, ao nível comunitário, 
nacional ou regional, de prevenção, vigilância ou er
radicação da doença em causa, 

— as doenças constituam um motivo de preocupação 
para as autoridades públicas, 

— as medidas de auxílio tenham por objectivo a preven
ção e/ou a indemnização, 

— os auxílios sejam compatíveis com a legislação fitos
sanitária comunitária. 

(92) É em função destas exigências que deverão ser exa
minados os eventuais auxílios concedidos, durante o pe
ríodo que vai até 1 de Janeiro de 2003, aos criadores, 
matadouros e qualquer outro operador do sector em que 
incide o regime em apreço. 

(93) Neste aspecto, as Orientações comunitárias para os auxí
lios estatais relativos aos testes de detecção de encefalo
patias espongiformes transmissíveis, aos animais mortos 
e aos resíduos de matadouros ( 1 ) dispõem que “No que 
diz respeito aos auxílios estatais destinados aos resíduos 
de matadouros, a Comissão tem tomado, desde Janeiro 
de 2001, uma série de decisões individuais que autorizam 
auxílios estatais máximos de 100 % para os custos de 
eliminação de matérias de risco especificadas, de farinha 
de carne e de ossos e de alimentos para animais que 
contenham esses produtos e que tiveram que ser elimi
nados em consequência de nova legislação comunitária 
sobre EET. Essas decisões têm-se baseado essencialmente 
no ponto 11.4 das Orientações para a agricultura, tendo 
em conta o carácter de ‘curto prazo’ desses auxílios e a 
necessidade de respeitar, a longo prazo, o princípio do 
poluidor-pagador. Excepcionalmente, a Comissão aceitou 
que esses auxílios sejam também concedidos a outros 
operadores cuja actividade não é de produção de animais 
vivos, como, por exemplo, os matadouros. A Comissão 
aplicará os mesmos princípios aos auxílios ilegais conce
didos até ao final de 2002 para custos comparáveis re
lacionados com nova legislação comunitária sobre EET 
recentemente introduzida, sem prejuízo do respeito de 
outras disposições do direito comunitário.”. 

(94) As autoridades portuguesas indicaram que o Decreto-Lei 
n. o 197/2002 tinha sido previsto para respeitar os seus 

compromissos no contexto da Decisão 2000/766/CE do 
Conselho, no respeito pelo princípio do poluidor–paga
dor (ver ponto 16 supra). Com base nas informações 
disponíveis, a Comissão não pode, contudo, na fase ac
tual, concluir que os auxílios são compatíveis, especial
mente dado que os auxílios em causa não parecem ter 
um carácter de “curto prazo” nem respeitar, a longo 
prazo, o princípio do poluidor-pagador. 

3. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 3 a 3 1 d e D e 
z e m b r o d e 2 0 0 6 

(95) Em 27 de Novembro de 2002, a Comissão adoptou 
novas Orientações para os auxílios estatais relativos aos 
testes de detecção de encefalopatias espongiformes trans
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de matadou
ros ( 1 ). 

(96) De acordo com estas Orientações EET, embora até ao 
final de 2002 tenham sido autorizados, sob certas con
dições, auxílios até 100 % dos custos ocasionados pela 
eliminação dos resíduos de matadouros, 
esses custos deixam de poder ser cobertos pela concessão 
de qualquer auxílio. A título excepcional, os Estados- 
-Membros puderam ainda subvencionar até 50 % dos cus
tos decorrentes da eliminação das matérias de risco espe
cificadas e da farinha de carne e de ossos produzidas em 
2003 e que não tinham uso comercial, bem como até 
100 % dos custos decorrentes da eliminação das matérias 
de risco especificadas e da farinha de carne e de ossos 
produzidas antes da data de entrada em aplicação das 
Orientações EET e que não tinham uso comercial. 

(97) Estas orientações são aplicáveis aos novos auxílios estatais 
a partir de 1 de Janeiro de 2003. 

(98) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, as autoridades 
portuguesas foram convidadas pelos serviços da Comis
são a fornecer informações sobre a compatibilidade do 
seu regime com as exigências das referidas Orientações 
EET. As mesmas informações tinham sido solicitadas no 
âmbito da injunção para prestação de informações ante
rior à presente decisão de abertura. Até hoje, nenhuma 
resposta foi dada a esta solicitação. Por este motivo, na 
fase actual, a Comissão entende que os auxílios em causa 
poderiam ser considerados incompatíveis, a menos que 
sejam abrangidos pelas excepções previstas nos pontos 
39 e 40 das Orientações EET. 

4. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 7 a t é a g o r a 

(99) A avaliação do auxílio no respeitante ao período que 
começa em 1 de Janeiro de 2007 deve ser fundada nas 
Orientações comunitárias para os auxílios estatais no sec
tor agrícola e florestal no período 2007-2013 ( 2 ). Em 
conformidade com o ponto 135 dessas orientações, em 
relação aos animais mortos e aos resíduos de matadou
ros, a Comissão não autorizará os seguintes auxílios es
tatais:
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a) Auxílio por animais encontrados mortos concedidos a 
operadores activos na transformação e comercializa
ção; 

b) Auxílio para os custos da eliminação de resíduos de 
matadouros produzidos após a entrada em vigor das 
presentes orientações. 

(100) Resulta dos pontos precedentes que os auxílios estatais 
destinados a cobrir os custos da eliminação de resíduos 
não são autorizados, pelo que, na presente fase, a Comis
são duvida que os eventuais auxílios em apreço possam 
ser declarados compatíveis. 

3.4. Financiamento dos auxílios 

(101) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em apli
cação do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos 
custos das operações de recolha, transformação e destrui
ção dos subprodutos de carne de mamíferos e de aves é 
assegurado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada 
aos estabelecimentos de abate, aos importadores de carne 
de bovino e de suíno não desossada e aos operadores 
intracomunitários, ou seja, aos operadores/receptores de 
carne de bovino e de suíno não desossada. 

(102) Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça ( 1 ), a Comissão considera, normalmente, que o 
financiamento de um auxílio mediante encargos obriga
tórios pode ter incidências no auxílio, por ter um efeito 
protector que vai para além do auxílio propriamente dito. 
As cotizações em questão são, de facto, encargos obriga
tórios. De acordo com esta mesma jurisprudência, a Co
missão considera que um auxílio não pode ser financiado 
por taxas parafiscais que onerem igualmente produtos 
importados dos outros Estados-Membros. 

(103) Tendo em conta esta jurisprudência, bem como o facto 
de a medida ser concedida através de recursos estatais, 
podendo assim constituir um auxílio estatal na acepção 
do artigo 87. o do Tratado, é necessário verificar se ela 
pode assumir um carácter discriminatório, contrário ao 
artigo 90. o do Tratado, na medida em que os produtos 
provenientes dos outros Estados-Membros devem tam
bém pagar a taxa. 

(104) Segundo as autoridades portuguesas, a tributação de car
nes importadas não desossadas é justificada pelo facto de 
que, na medida em que a carne não desossada gera sub
produtos que beneficiam dos serviços de recolha, trans
formação e destruição, estes produtos importados po
diam beneficiar do sistema do mesmo modo que os 
produtos nacionais. 

(105) De acordo com as informações de que a Comissão dis
põe, referidas no ponto 38, segundo travessão, da pre
sente decisão, são cobradas taxas aos estabelecimentos de 
abate, aos importadores de carcaças, meias carcaças e 
outras peças não desossadas de bovinos e suínos (ver 
n. o 2 do artigo 2. o do decreto-lei), que servem para fi
nanciar os serviços de recolha, transporte e destruição de 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves (n. o 1 do 
artigo 1. o do decreto-lei). Essas informações conduzem a 
Comissão a duvidar de uma adequação entre as taxas 
cobradas aos sujeitos passivos das mesmas e os serviços 
de que estes beneficiam, devido, nomeadamente, ao facto 
de que os estabelecimentos de abate, importadores e ou
tros operadores do sector da carne de aves de capoeira, 
da carne de ovino e de caprino e outras não são aparen
temente sujeitos à taxa em causa (ver quadro do ponto 
25). 

(106) Por este motivo, a Comissão tem sérias dúvidas quanto à 
compatibilidade do sistema actual com o Tratado devido, 
nomeadamente, à existência de um sistema potencial
mente discriminatório em relação a produtos importados 
dos outros Estados-Membros, igualmente obrigados a pa
gar a taxa. 

4. CONCLUSÃO 

(107) A Comissão duvida da compatibilidade dos eventuais 
auxílios estatais concedidos por Portugal desde 1998 a 
título do financiamento dos custos das operações de re
colha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves e decidiu dar início ao 
procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do Tra
tado CE. 

(108) No âmbito deste procedimento, a Comissão convida Por
tugal a apresentar as suas observações e fornecer qualquer 
outra informação útil para a avaliação dos auxílios em 
causa no prazo de um mês a contar da data de recepção 
do presente ofício. Convida igualmente as autoridades 
portuguesas a transmitir imediatamente uma cópia deste 
ofício aos beneficiários potenciais do auxílio. 

(109) A Comissão recorda a Portugal o efeito suspensivo do 
n. o 3 do artigo 88. o do Tratado CE e remete para o artigo 
14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho 
que dispõe que os auxílios ilegais poderão ser recu
perados junto dos seus beneficiários. 

(110) A Comissão comunica a Portugal que informará as partes 
interessadas, através da publicação do presente ofício e de 
um resumo do mesmo no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias. As partes interessadas acima referidas serão 
convidadas a apresentarem as suas observações no prazo 
de um mês a contar da data de publicação da referida 
comunicação.».
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( 1 ) TJCE, 25.6.1970, processo 47/69, Governo da República Francesa c. 
Comissão das Comunidades Europeias, Col. XVI, p. 487.
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